
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE GUARAPUAVA PR

A PRESENTE, É CÓPIA FIEL DO DOCUMENTO AQUI 
ARQUIVADO, NA FORMA DO PARÁGRAFO 1º DO 
ARTIGO 19 DA LEI 6015/73

GUARAPUAVA, 24 de março de 2026
Patrícia De Battisti Almeida - Agente Delegada

Assinado digitalmente

FUNARPEN - TJPR
Selo Digital de Fiscalização

SFRII.AJwkP.mX3WW-
bAtIy.F528q

Consulte os dados do selo em
consulta.funarpen.com.br

CUSTAS
Emolumentos: Isenção 
legal
Funrejus: Isenção legal
Selo: Isenção legal
ISS: Isenção legal
FUNDEP: Isenção legal
Buscas: R$ 0,00
Total: R$ 0,00


